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Ofício SMA nº 115-70/2014.

Canela, 30 de abril de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 027/2014.


Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 027/2014, que “Altera o anexo I-C da Lei Municipal nº 2.967, de 02 de março de 2010, que dispõe sobre a execução e manutenção de calçadas, o rebaixamento de meio-fio sinalização dos acessos de veículos, em lotes e em edificações residenciais, comerciais, mistas e industriais”.


O atual modelo de calçada padrão é incompatível com os padrões de acessibilidade, uma vez que o piso podotátil está localizado em uma distância próxima da divisa do lote. Esta distância dificulta que o portador de necessidades especiais transite sem correr riscos como esbarrar em muros, arbustos, etc.


Desta forma, é necessário que o piso podotátil seja colocado na parte central do passeio, no espaço compreendido entre o canteiro e a divisa do lote.


Assim, solicitamos aprovação do presente projeto de lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 027, DE 30 DE ABRIL DE 2014.
Altera o anexo I-C da Lei Municipal nº 2.967, de 02 de março de 2010, que dispõe sobre a execução e manutenção de calçadas, o rebaixamento de meio-fio sinalização dos acessos de veículos, em lotes e em edificações residenciais, comerciais, mistas e industriais.
Art. 1º Fica alterado o anexo I-C da Lei Municipal nº 2.967, de 02 de março de 2010, que passa a vigorar conforme Anexo da presente Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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ANEXO | -C

GABARITOS BASICOS PARA PASSEIOS PUBLICOS
ZM1 ZM1-E e ZM-6

Canteiro

Pista de rolamento

Meio-fio em concreto
moldado in loco, usinado,
com sarjeta, 15Mpa, base
47cm e altura 30cm

Pedra basalto 15x30cm,
nos tons de cinza,
utilizada como tabeira no
contorno dos passeios

Pecas de pedra basalto
utilizada como tozeto
10x10cm, nos tons de
ferrugem. Os tozetos
serdo aplicados no
contorno dos passeios e
nas interseccgdes das
pedras 40x40cm.

Pedra basalto na diagonal
40x40cm, nos tons de
cinza uniforme.

Piso podotatil direcional
em concreto.

— (cor cinza)

*REBAIXO DO MEIO-FIO DE ACORDO COM O ANEXO I




